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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2022 
CARTA CONVITE N° 013/2022 
ADJUDICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 008, 
de 10 de Janeiro de 2022, constituída pelos seguintes membros: Nelson 
Henrique, Mayara Camila Soares Santos, e Valdemir Riquelme Roda, 
respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para conhecimento 
de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite nº 013/2022-
Processo Administrativo nº 066/2022, que versa sobre a contratação de empresa 
especializada para Execução de Pavimentação Asfáltica em partes da Rua Sinval 
Ramos (Rua Rio Grande do Sul) e Avenida Presidente Vargas no Município de 
Glória de Dourados / MS. Após a sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do 
dia 09 de Junho de 2022,  os membros da Comissão Permanente de Licitação 
declaram vencedora do certame por apresentar menor preço, a empresa CGS 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI - ME, com o valor total de R$ 280.962,03 
(duzentos e oitenta mil novecentos e sessenta e dois reais e três centavos).  
Glória de Dourados - MS, 09 de Junho de 2022. 

 
Nelson Henrique 
Presidente 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2022 
CARTA CONVITE N° 013/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 066/2022, 
referente à Carta Convite nº 013/2022, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o procedimento 

licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora CGS CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/MF sob n° 25.217.122/0001-65.   
Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os 
efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Junho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº. 131/2022 DE 20 DE JUNHO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Guilherme Vinicius Pereira de Souza para atuar como fiscal 
de contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor GUILHERME VINICIUS PEREIRA DE SOUZA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Planejamento e 
Turismo, para acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo 
relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

030/2022 Deivid V. D. Bressante - ME 
Carta Convite Nº 
010/2022 

031/2022 
JB Oliveira Brinquedos e 
Equipamentos  - LTDA 

Carta Convite Nº 
010/2022 

021/2022 
Gerson de Souza Camilo Branquinho 
- MEI 

Carta Convite Nº 
010/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
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VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 20 de junho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 132/2022 DE 20 DE JUNHO DE 2022. 
 
“Designa o servidor Dionatan Vita da Costa para atuar como fiscal de contratos e 
dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Dionatan Vita da Costa, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Controle Operacional e Estradas, para 
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

006/2022 
CASCALHEIRA PEDRA VITÓRIA 
LTDA 

Pregão Presencial nº 
019/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 20 de junho de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 


